
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 361/2021-ALE 
	 RECEBIDO 

Hor 	3°  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência 

para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 1477/2021, que "Assegura à pessoa 

residente no estado de Rondónia o direito de não se submeter de forma compulsória à vacinação 
que especifica". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 23 de novembro de 2021. 

Deputa86X REDANO 

Presiden ALE/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N 2  1477/2021 

Assegura à pessoa residente no Estado de 

Rondônia o direito de não se submeter de forma 

compulsória à vacinação que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica assegurado à pessoa residente no Estado de Rondônia o direito de não se 

submeter de forma compulsória à vacinação adotada pelo Poder Público para o enfrentamento 

de emergência da saúde pública decorrente da Covid-19. 

Art. 22  As medidas a serem adotadas, no âmbito do Estado de Rondônia, para imunizar a 

população, deverão acontecer dentro dos limites da proporcionalidade e razoabilidade, 

respeitando os direitos fundamentais constitucionais, previstos na Constituição Federal, sendo 

vedada a discriminação entre os cidadãos rondonienses. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 23 de novembro de 2021. 

Depu a. EX REDANO 

Presid 	—ALE/RO 
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